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RELATÓRIO 

Vem as Comissões de Legislação, Justiça e Redação, Finanças, Orçamento e 

Tomada de Contas, para análise da Emenda Aditiva nº 02 – Relatório bimestral de 

suplementações do Projeto de Emendas ao Projeto de Lei nº 016/2025 LOA 2026. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Fundamenta-se o presente parecer segundo o disposto no Art. 63 e na Subseção I, 

Art. 67 e 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.  

 

CONCLUSÃO 

De acordo com a análise das Comissões e por meio de assessoria jurídica 

competente, verifica-se que a Emenda Aditiva nº 02 acrescenta parágrafo ao artigo 4º 

da LOA, determinando que o Executivo envie à Câmara relatórios bimestrais sobre os 

decretos de suplementação orçamentária. A medida reforça o dever constitucional de 

fiscalização do Legislativo e está alinhada às exigências de transparência previstas 

na Lei de Responsabilidade Fiscal. A emenda não interfere na competência do 

Executivo para abrir créditos, apenas garante comunicação posterior. 

Diante do exposto, somos pela aprovação da matéria, para que possa tramitar e ser 

votada em plenário 

 

Brazópolis, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

_________________________________________________________ 
Andresa Aparecida Isaú 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
2ª Secretária – Designada Relatora – Voto FAVORÁVEL à aprovação do projeto 



CÂMARA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

 
 
 

_________________________________________________________ 
Marcos Adriano Romeiro Simões 

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 
2° Secretário – Designado Relator – Voto FAVORÁVEL à aprovação do projeto 

 
 
 
 


